INDICAÇÃO Nº 
1889
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Transportes, imediatas providências para que seja construída uma passarela para travessia de pedestres no km 120 da Rodovia “General Milton Tavares de Souza” - (SP-332), no município de Campinas.

JUSTIFICATIVA

Há anos que os moradores dos bairros Real Parque, Novo Real Parque, Jardim América e Jardim Independência, e trabalhadores dos bairros circunvizinhos, reivindicam a construção de uma passarela em frente a empresa Perdigão, para que possam transpor a rodovia em segurança. 

O trecho é considerado crítico, vez que os veículos em trânsito pelo local, desenvolvem grande velocidade, colocando em risco a todos que pretendem cruzá-la.

Ali os ônibus urbanos e interurbanos fazem paradas de embarque e desembarque de passageiros, estes vindos de Campinas, Paulínia e Cosmópolis, muitos dos quais são trabalhadores das empresas situadas às margens da rodovia os quais necessitam cruzar a pista para chegarem ao trabalho.

A construção da passarela propiciará à população usuária a segurança indispensável, razão pela qual manifestamos nosso mais vivo empenho para que seja construída uma passarela para a travessia de pedestres km 120 da rodovia “General Milton Tavares de Souza” (SP-332), nas proximidades da empresa Perdigão, no Distrito de Barão Geraldo, em Campinas.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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